
MINKSTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
159 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(8ª Cia Inf de SKI/1870]
REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

MODALIDADE CHAMADA PUBLICA (FORMATO ELETRÓNICO)

Nº PROCESSO: 64092.010386l2022-82

DOCUMENTOS A SEREM FOLHA “ªªª ªªª-
VERIFICADOS

TERMO DE ABERTURA o !, SaleREQIDIEX ;;; :) AprovSICAF! , CE Sale, «*)
CERTIDÃO DA RECElTA Sale

_EEDERAL (SE FOR O CASO) '
FGTS (SE FOR O CASO) - Sale
CNDT (SE FOR O CASO) , Sale , “1CADIN ,; ;;; Sale ', CEIS , [, 11! SaleCNJ (: »:: SaleTCU 5:61 SaleCONTRATO A c;, Salt

“MAPA DE ADJUDICAÇÃO ' Agª—, SaleNC «f,? Sale' NE Jiª“! ' Sale
TERMO DE ENCERRAMENTO ,3 .; Sale

"1 ,(. J,) A“ ri v; .. 4“ (SAL.-C - M de m;»; ª“? de a]? :? Jªpº-



_ 5:41'. -,
x:- “ !iÍIFÉL'“ v"?E ”_R./,

& m ' ;* ,.ª'“a; v '

;.u ),

EXÉRCITO BRASILEIRO
159 BATALHÃO DE INFANTARIA mmomzmo

(8ª Cia Inf de SC/187Ú)
REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

TERMO DE ABERTURA

Aos 19 dias do mês de outubro do ano de 2022. nesta cidade. de João Pessoa-PB“

no quartel do 15º Batalhão de infantaria Motorizado. faço a abertura dos trabaihos
atinentes ao prucesso nº 640921]!0386203382, do que. para cunaiar, Iavrui o prescnm
termo.
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mms ['ERIU DP. nuas,—x
EXERC'iTO BRASILEIRO

isº ENFAM-[ÃO DE INIC-XNEÍARIJX NIOTORlÃ-KDO
(S" (“ía Infdc 5018701

REGIMENTO VIDA L DF: NEGRH ROE;

Dlííx Nr 08! -- Aprrwf'l 5“ BIMTZ
EB: [“'—4092.0l(]38652022-82

João Íªcsma. PB. I(J' dt: mutubm de 2022.

Do [Elvzarregadu du “Setor de Aprovigiunamcnlo
Ao Sr Fiscal Administrativa
Assu nm: Aquisiçãu de gêneros alimentícias
Referência: Nota de crédito 2022NC415427 —- COI—Zx. de IB SP."? 23, PTRES ”33894. HJN'I I_í
UIÚOÚÚOÚOÚ. NI) 339030. l_ÍGR E60504. P! PÚSLJPUAIQl—à
Anexos: » (”hack-I ist

— Despacho
- Nota de Crédito
_. Reiaçãn de itens

Nos termos do contido no Art.. 13 das instruções Gerais para realização de Iicãmçõcs [10
Ministério do Exércitº — Port Mín Nr 305. de 24 Mai 95 (IG 13-02], solicito providenciam junto ao
Ordenador de Despesa-15. no sentido de autorizar & aquíSição do material solicitada, através da Chamada
Pública nª" [H,-"'ZÚÉZ da NASCE: 160439 - Hospitaí de Guarnição de João Pessoa H (Ju JP. tudo de
ucm'dn com o mapa de adjudicação. minuta de contrato :: a ana da reunião para hnhiiimção ::
classificaçãn das propuslas. confbrme l.ci 12.512f'3t'31 !. cumbinadn com 05 Deum-Mªs nº ?.??5,=“EUE2. nª"
839332014. visando atender às; ncccsgidades dn ESD Bl Mu.

Encarregado do Setor de Aprovisionmncnlo do [Sº BI Ml;

Vimo do Fisc Adr-n; ,

Fisc Adm do IS" BE Mtz



DFS PACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
4ª“1. .' . «“Jr . '““,

ª'ªr'l'lug “Ny

1. Autorizo que a aquiaiçãn dos materiais solicitados ocorram através da Chamada Pública nª"
Oi:-"2022 da UASG; 160139 — Hospitai de Guarnição de João Pessoa — H Gu _IP. como lJGlK tudo de
EICOI'dO com o mapa de adjudicação,. minuta de cuntrato & a ata da reunião para habilitação L::
classificaçãu das Propostas. conforme Lei 12513301 |, combinado com os Decretos nº 737552013. nª
83932014, visando atender as necessidades; da IS'ª Bl MIX:

2. Para lina do Art. 38 da lei 8,6661193“ empregar os recargas da Nota de créa111021122NC'41542?
(Í(_)líx_ de 13 SET 22. PTRES 193894. !"ºON'I'I-É UlUOUUU1Í1-30. ND 330030. UGR 160504. PI

EóSL,.IPL.1A1QR:

3. .Iuslilicaliva: A aquisiçãa dos géneros aBimcnticios atende as demandas de aiimcniação da
| Sº Batalhão de ini'anlaria Motorizado;

4. Aprova a relação dos itens anexa ao Dll'iX n'ª“ (181 — Aprov/I? BI Mix. 0 quai ser: encontra de
acordo com 0 mapa de adjudicação da Chamada Pública nº Oi,-"2022 da “ASG: 1630139 1-1nspilaí de
Guarnição 01610510 Pestana -— ii Gu JP.

5. A Seçàa dc Aquifsiçõca. Licitações C Contratºs tome as prmªidéncias cabíveis de acordo CÚITI
as normas em vigor.

João PÉSSÚH. PB. 19 de outubro de 2022.

Ordenador da capesas do 15“ BI Mlz

Requisição Nr 081 Amma-115” Bl MI;. de 19 de outubro de: 213133



Relaçâu de ítens

CHAMADA "PÚBLICA Nr mmm _ UASG: 160139 _ Hospital de Guarnição dc. Imã" Pessii'àl

*" "?“-;: M PRESA

(5.985.476/0001-42 - C'ATOLEITE - COOP DOS PRKOÍÍ) [)?-'. |..[ÉI'I_l*-Í. I-i I'M—ÍRIVALX %% DE CATOLÉ DO Í

"RºX-”“A Lm“ , ,. ..
Unidade Olde

' _ _.l' , , .. Í, . Valorúrloha!
LJ m Farm

05 Queijo mm:-;: ' RES—HDD ; R. - 500.00

Total do Fornçcedm':

% 33.

R$ ggjtllhm'»

Encarregado do Setor de A provisionamcnm do 150 BI Mtz

Requisição Nr OSI » Aprov-fl 5" BI Mlz. de 1ª) de outubro de 3032

& “' “sagª?-



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos; para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que ;]
situação do fornecedor no momento E: a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza juridica:
M El:

Porte. da Empresa:

05.985.476/0001—42 DUNS-"iíl: 897779185
CATOLEITE « COO? DOS PROD DE LEITE E DERWADOS DE CATOLÉ
DO ROCHA LTDA
CATOLEITE

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/01/2023
COOPERATIVA
Não
Demais

Ocorrências e impedimentos
Ocorrência;

impedimento de licita r:

Nada consta
Nada Consta

Ocorrências liiipetiitiv.-is indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

NÍYCÍS cadastrados:
Documentais) assiiiriiadds) com ".'I' está(ão) com prazo(i<) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado, Verifique mais informações; sobre pendências;
nas Funcionalidades de consulta.

1 - Credenciamento

11- Habilitação juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal :? PGFN Vi'ditiade: 15/03/2023FGTS Vaiídadc: 12/11/2022
Trabalhista (htip:,f/www.is:.jusbr/ccnidau) Validade: 28/01/2023

TV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e. Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 08/03/2020 (“ª]
Receita Municipal Validade: 14/02/2020 (ªº")

V - Qualificação Técnica

VI — Qualificação Econômico—Financeira (Possui Pendência)
Validade: 31/05/2020 (ªº)

Emitido em: 25 'lUÍZUZZ 13:55 1 de lcw—
Ass:

Nome—



sean sªw me *dgcârmm numa .)
Mahmud-consulta: OBHNZUZZ 11:33:03

Usuário: DSEsaísnoB

Cadastro Informativo de Créditos Nâo-Quitados - CADIN ,CPFICNPJ: Titulo: Shuaçâo Toni do Raul—mºon D
mªssas CATDLEETE - sem nos PROD DE LEITE E DERIVADO Adimpleme Hà até 30 días:

Há mais de SCI diªs:

| v ( calºu [ «. . . » em . _ ] Wmúoxmm ]

' Registros incluidos há até 30 dias.



Datam-amento das Sanções Vigentes — Cadastro de Empresas Inidônews &: Suspensas — CEIS - Porta... hups:

FELTROS APLICADOS:

CPF J' CNFJ: (JS'Jâªréhxmiu ! 51.5

[Data da conãulla: Zªnª”. 033021? (5:45. a ?

Data da última atualização: JM": 0:2022 Jr:.lJr
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25!10i2022 às 13:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 05.985.476l0001—42.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em httpzlidivuigªgndoontasiseiusgrj

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticudade pode ser por meio do número de controie
6358.1SBDF0230117 no seguinte endereço: https:”www.cni.ius,briimorobidadewadmiagignticar cedidapnhn



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÓNEOS

Nome completo: CATOLEITE — COOP DOS PROD DE LEITE E DERIVADOS DE
CATOLÉ DO ROCHA LTDA

CPFJCNPJ: 05.985.476f0001-42

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identitieado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos“ para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para omissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios., aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujara apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de docisâojudieiai.

Certidão emitida às i3:59:25 do dia ES:/1032023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmados no sitio
https:Ea'eontasjeugov.br/ordsfFPriâNAB[LITADO:S

Código de controle da certidão: MFGK251022135935

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRÍO DA DEFESA.

EXÉRCITO BRASILEIRO

15“ BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORJZADO
(8ª Cia Inf de SC ! 1870)

REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

NLIP Nº 64590.005261/2022-10

CONTRATO N.º 005 [2022

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

O 15 º Batalhão de Infantaria Motorizado, CNI-ªl n" 09.573..253i0001—29, situado na Avenida Cruz das
Armas, 281, bairro Cruz das Amaas, nesta Capitai, doravante denominada CONTRATANTE, neste. ato
re resentado pelo , Ordenador de DeSpesas, inscrito no CPF sob o nº

_Jmcado peia Portaria nº 607, de 21 ': juiho de ZOiil iublicada no Diário Oficial da União nª337, de 22 de ju ho de 2021, portador da Carteira de Identidade . e em conformidade com as
atribuições que lhe foram conferidas peio Comando do Exército, o no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso 1, do art.. Esº, da. Portaria nº 513 de l i de julho de 2005, têm entre si justo e acordado, resolvem
celebrar o presente Contrato, doravante denominado como CONTRATANTE, e por outro lado a Empresa
Catoleite — Coop dos produtores de leite e derivados de Catolé do Rocha LTDA, com sede no

Enederço: Distrito Industrial s/nº, Km 1, Bairro Tancredo Neves Catolé do Rocha íPBI CEP: 58.884-000inscrita no CNPJ sob ri.? 05.985,476/0001-42, representado pelo

inscrito _ »» SSDSKPB, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.º' 12.512, de 14 de
outubro de 2011, e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisições de Alimentos (GGPAAl
nº 84, de 10 de agosto de 2020, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2022,
resolvem celebrar O presente Contrato, mediante as cláusulas que seguem:

I— CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, na
modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para atendimento da
demanda dos órgãos e entidades da administração púbiica federal, de acordo com o edital da Chamada
Pública nº 1/2022, que integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

II - CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricuitura Familiar ao CONTRATANTE
conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da AgricuItura Familiar, parte integrante deste
Instrumento.
2.2 Discriminação do objeto:

PREÇO DE , VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD REFERENCIA , ESTIMADO [.

5 QUEIJO MUSSIÃRELA, KG KG 1000 R$ 47,00 R$ 41.000,00 :“;195 I,R$ 47.000,00 ' ' »
Contrato 005/2022 A .uisição de Alimentos da Agricultura Familiar ' Pá ina 15CI g



lll — CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20,000,
reais) por Deciaração de Aptidão ao PRQNAF — DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à
sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modaiidade Compra
institucional.

3,2 O limite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por
DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do PAA,
modalidade Compra Institucional.

w —— CLÁUSULA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do (Estado, DF, Município), para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/U nidade: 160174] 00001

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 193894

Elemento de Despesa: 33.90.30

Pl: EGSUPUAIQR

v — CLÁUSULA QUINTA

5.1 O inicio da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da
quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2022.
5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada
Pública nª 01/2022.
5,3 O recebimento dos alimentos dar—se—a' mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

v: — CLÁUSULA SEXTA

6.1 Peio fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura Familiar, O CONTRATADO receberá o valor estimado de R$ 47.134,60 (quarenta e sete
mil cento e trinta e quatro reais e sessenta centavos) de acordo com quantitativos e valores licitados.

vu -— CLÁUSULA SÉTiMA

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluidas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
Contrato.

VIII — CLÁUSULA OITAVA

8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

IX —- CLÁUSULA NONA

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, apos a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no altar

correspondente às entregas do mês anterior. % &," !
Página 2/5Contrato 00 WSÇEIÍO de Alimentos da Agricultura amli



9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pandemia de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual —

)( —- CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 São obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital.

10.2 São obrigações do CONTRATADO:

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e iocal
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: (especificar);

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou
defeitos;

d] Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e quaiificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato.

— CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993, e da Lei n.º 10.520, de
2002, o CONTRATADO que:
a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
b) Ensejar :) retardamento da execução do objeto;
cl Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
fi Não mantiver a proposta.
11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
ai Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativospara o CONTRA;TANTE _,
b) Multa moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento] por dia de atraso injustificado sobre ' valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; ,“ ' “'ª
Contrato 005/2022 Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar Página 3f5



cl Multa compensatória de 5 % ( cinco por cento) sobre o valor total do contrat " '
inexecução total do objeto;
cl) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do s" —
será aplicada deforma proporcional à obrigação inadimpiida; » «
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade (:Ol'ilTRATAPªi"?“i-Í,“ª pelo
prazo de até dois anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou. contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos lll e N do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, o
CONTRATADO que:

a] Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c] Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
l1.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar- -se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando- -se o procedimento previsto
na Lei n.º 8.666, de 1993.
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

Item encima,

xu -- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,
ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
as quais ficarão à disposição para com provação.
12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de
Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais fica rão à disposição pa ra comprovação.

Xlll - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

xrv - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

xv —— CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15.1 O presente Contrato rege—se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública nº 01/2022, pelas Resoluções
GGPAA nº 84, de 2020, pela Lei n º 12. 512, de 2011 e pela Lei n. º 8 666, de 1993, em todos os seus
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

xvi - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ] ,jª
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16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer *emfj'fr, mediante acordo formal entre as partes,resguardada as suas condições essenciais, '
xvu —— CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art, 38 da Lei nº
8666, de 1993, com as conseqúências indicadas no art. 80 da mesma Lei,. sem prerÍZO das sanções
aplicáveis.
17,2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO
o direito %; prévia e ampla defesa.
17.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. ?? da Lei nº 8.666, de 1993.

xvm - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

1.8.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até e entrega total dos produtos adquiridos ou até
31 de dezembro de 2022.

XIX -CLÁUSULA DÉCIMA NONA

19.1 É competente o Foro da Comarca de João Pessoa/PB para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste Contrato,

E, por estarem assim, justos e contratados, assaltam o presente instrumento em três vias de igual teor
e. forma, na presença de duas testemunhas

Ouartelemloão PessoaPB, , ª'“ de * " ._ v 311322.

Ordenador de Despesas do 159? Batalhão de Infantaria Motorézado

TESTEMUNHAS
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MINISTÉRIO DA DEF ESA EXÉRCTTO BRASILEIRO

CATÚIETE— * COC? DBS PROD DE LEITE E DERIVADOS DE CATOLE DO ROCHA 05. 985. 475000142

um ' , 311100503547600010712210506,

fadere“: , 5. Município: - ' (6. CEP: Distrito industria sm KM 1 «- hairmTancrech: Neves cataié 0a meªns CEP 5348344000

5 'QUEUIJ',“ MUSSARELA', KG 47,00

VALOR mm, MICADÚ % R$ 329000080 (trezentos :. vime & nova.-. um mais)

ADJUDICAMOS nas tamos dos artígús. 16 e 17 da Lei nº 12 512 de 20.1! e das meisos II e III, do An: 4.“ do Decreto ? 775,- de 20121931;

a múdadc indicada, os itens nos quais apresentaram o projeto de venda habilitado-

(Mapa deAdjudicação _: CP 1/2022 — NUP64590.0£15261£2022—10 CATOLEITE 03.) Á/ . ª “





M

L Homologa a presente adj udicaçãn RUP 64590005261Qí122-10. 2. Deciam que foram analisados os docmnentos apresentados., conforme legislação em vigor.

3. Publique-se.

Quartel, em João Pessoa, PB, 6 de outubro de 2022.

(jrdenadora de Despesas

(Mapa de Adjudicaçãº CP 10.022 — NUP 6459000526 3202240 CATOLEITE

..3/3)
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:**".T'ª'a;

QSIHFIW emma-âmª- ,_ «';—=.TW“
Data e hora da consulta: 081111202 1124

Usuário: ***.697,574—"
Impressão Completa

Nota de Empenho—'UG Emitente 'Código Nome Moeda %
160174 15" BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL — (R$)CN PJ Endereço CEP
09.573,253/0001—29 Av. CRUZ DAS ARMAS NR 281. BAIRROCRUZ DAS ARMAS 58085—000
Municipio UF Telefone
JOAO PESSOA PB PABX, (083) 3241-7120 0D: (083) 3241-5879

Ano Tipo Númerº2022 NE 354,-—Célula Orçamentária »
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno1 193894 0100000000 339030 160504 ESSUPLJAIQR

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valar
2510/2022 Global 84092010386202252 0.0000 23.500,00

f—F'avorecida

Código Nome
059854761000142 CATOLEITE - COOP DOS PROD DE LEITE E DERIVADOEndereço CEP
INDUSTRIAL SIN KM 1 TANCREDO NEVES 58884—000
Municipio UF Telefone
CATOLÉ DO ROCHA PB 9961—2368

f—Amparo Lega:

Código Modalidade de Licitação
191 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso AlíneaLEI 1428412021 34 » — -

Descriçãº
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS CONFORME DIEX Nº 081 - APROW 15ºBIMTZ DE 19 DE OUTUBRO
DE 2022 EB: 64092.010386i2022-82 2022NC415427, 13 SET 22. COEX DISP. LIC. Nº 822022 15iBIMTZ Sl 07.

Local da Entrega
AVENIDA CRUZ DAS ARMAS. 281. CRUZ DAS ARMAS. JOÃO PESSAO — PARAIBA

Informação Complementar
16017406000622022 — UASG Minuta: 160174

Sistema de Origem
COMPRASNET—ME

( Versãoi DatalHora [Operação &inn“) ÉnDJ-lnrnn'xn 44»A)l-"lD | &" nnnnnn : 4 An "1



Sanª-ama !Wo "* '- "";SI HFI de Mmãlúskaçâo Fímncárn ! ;_le «ª,' do Emma Fetter-:d ' “ TÉMWEAL

Data e hora da consulta: 083102022 11:24
Usuário: ”“,6975743'

impressão Comp1eta

Nota de Empenho

t—Lista de Ifens

Natureza de Despesa Tota! da Lista
339030 — MATERIAL DE CONSUMO 2350000
'Subefememo e? « GENEROS DE ALIMENTACAO |Seqv Descrição Valor do item ª
001 hem compra: 00001 - QUEIJQ. ORÍGEM DE VAGA, VARIEDADE 23.500,00

MLJÇARELA, APRESENTAÇAD PEÇA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total É
250109022 inclusão 50000000 47,00% 23.500,00 Í
Assinaturas —- ------ -

Ordenador de Deapesa

"*.016.536—" "".077237-ª"
ETS/103022 11:44:28 ; 28.4'104'2022 10358121

(Versão! DatafHora Operação ]| nnf) | domar-“lhº”; «null-"ao £ Au nnnnnn | *» AA ')



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASIL-EIRO
159 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTDRIZADO

(8ª Cia inf de SC:/1870)
REGQMENTO VIDAL DE NEGREIROS

TERMO DE ENCERRAMENTO

AUS g,?) dias do mês de GAJLQMLLL ________ do am de 2.022, nesta cidade. de .Inân
Pessoa-PH. no quartel do 15º Batalhão de Infantaria Motorizado, faço o encerramento
dos trabalhos atinentes ao processo nº 6409201038612023—81 do que. para constar.
iavrei 0 presente termo.

.. .! .»«n ; _'; .. ! ,. f ,_ “ªa.—“ »" ª.. . . .-'
'-$_ &» U. L” L ,!xu'ªªf' UV gua—.. "jr" “j ,] )) LLx>JrTMQW

Chefe da SALE"


